
§TiHrNfrm§
Assunto: Prorrogaçâo dc prazo contrarual

Contrato n" 201702-58

codrarada: AMARAL r omcra couÉRCIo E SERVIÇOS L-mA
óúã' úoúúeçÃo or cor.."rnero DE EMPRES,I oe roceÇÃo os vricut-os r
rUÁeUrNS pssloÁS pARA ATENDER A DEMANDA DO rr,rUwlCipIO DE ITAITUBA.

Â empresa"

O Cartrds oo 2$17025t rÊns cüro otrjdo a cd'raa@ de empresa para locação dc veículos e

maquinas pesadas para alÊndeÍ da demanda do Municipio de ltaituba

Ocorrc qqe o sÃpÍeir.do sntrâlo &ve seu prazo dc t'lg3ncà até 3li12l20l.7 - t€ndo o mesmo

sido prorrogado utê ZZtASiZOtt. DiantÊ islo para que seja nrautitla a coatnuaçâo dos bom trabalhos

pr"tü* pJtu.orrt"utaau oecessita pronqar-se novameúe aúe l3l0(y'20l9 '\/

Em qual esta Sccrctaria consulta à contratâda se esh manif€sta-se intgÍessada em manter a

locação de veículos e mâquiEs pesada§, não requc'rendo coneçâo dc valor e forma de r,'xecução do

contrato.

Assim,apresentamosaseguirasrazõesquenoslevamaentenderviávelejustificadaa
prorrogação da vÚêacia & supracitado coÍtrato:

a) A continuidade na tocação dos veículos e mriquioas já contratados minimizaria custo, vez que nossos

servidores já estão âmilia;ialos corn a forma de trabalho da coúralada eütando inadaptações que

podcriam nos gerar custoe:

b) irermite a coninuidade sem tumulto dos serviçm, po'que nâo implica em mudanças esauürrais;

"j os ."*iç* vêm serdo prEsta& de modo regular e tem produádo os efeitos desejados, tendo em vista

que os profissiooais sfo hsilitâdos e tesr vasta experiência m área:

al §oi " 
p"m. dc vista lcgal, o art. 57, II, da L€i 8.ó66/93, prcvê quc o prazo dc duração 

^dos 
contralos de

' 
naturà continuada, como ó o caso da contratada podem chegar a 60 (sessenta) mees. Como a ügência

do coúrÀto om questão. §ia pÍoÍÍogBção, esada amparada pelo dispcitivo lcgat retrocitâdo.

Destarte, conforrne demoostrado acuna tado as razões tecnicas quado lepis autorizam o

aditamento sorEatual. Assim seudo, sdicitamos a Vosm Senhoria qre autoriee a prorrogação do prazo

contratrral sonfoírne Ptopdo.

É nossa justificatira.

de 2í)18.

Orisma Gomes

r€/o tf t olD
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RAZÃO SOCTAL: AMARAT & GARCTA COMÉRC|O E SERVTçOS LTDA - ME
CNPJ: u.142.143/0001-30

ENDEREçO: RUA ANTÂO FERREIRA DO VAtLE, S/N BAIRROT BÊLA VISTA

uurutcÍpto: rrArruBA

FONE/FAx: (93) 991r1-6868

UF: PA

CEP;68180-460

ITAITUBA-PA, 19 DE SETEMBRO 2018,

A,

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DE ITAITUBA

Ref: Contrato no 20170258

Objeto: Contrataçáo de empresa para locação de veículos e máquinas pesadas

para atender a demanda do MunicÍpio de ltaituba.

Conforme nos enviado documento solicitando prorrogação de prazo

referente ao contrato no 2017 0258 junto a este Município de ltaituba-PA, esta

empresa eceite prorrogação/renovação do referido contrato mantendo os

valores inicialmente e termos inicialmente contratados.

Atenciosamente,

AMARAL & GARCIA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

0NPJ. 17.142.143/0001-30
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O 
-Prefeitura 

de ttaltuDa 

-SEMINFRA
Secretârla Munlclpal de lntraeí.utura

PRoRRoGAÇÂo pp PRAZo

pRoRRoGAçÃo »n mezo zARA os coNTRÁTos N. 201202s7,
N'201702s4, N'20170256, N,201702s8 oo pnscÃo pRESENCIAL n,

009/2017-PP.

A Secretaria Municipal de Infraestrutura vem a essa diretoria de compras e

licitação, solicitar nova PRORROGAÇÃOIRENOVAÇÃO DE PITAZO por igual
período para os contratos aoima citados das empresas W. R. P. ivÍARQUES ME,
R & J CAMPOS SERVIÇOS LTDA-I'iÍE, C. M. DOS SANTOS COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA-ME e AMAIi.AL & GARCIA COMERCIO E SER\4ÇOS
LTDA-ME respectivamente que rem como objeto, LOCÁÇÃO DE í/EICULOS E
MÁQUINAS PESADAS, pois que a prorrogação anteriormente firrnada terr seu

encerramento em 221 09 120 | 8.

Solicitamos a prorrogação dos contratos acima citados, em virtude de as

empresas manterem os mesmos preços do contrato, economizando

significativamente por não precisar gastar com publicação de edititis,

mobilização de pessoal e outras despesas na organização do pregão. Outro 1âtor

que abona a prorrogação dos contratos é o fato de que as mesmlts, atcnderanr a

demanda e necessidade da secretaria na disponibilização dos equipamenios

quandó solicitados, contribuindo com o bom desempenho desta secretaria.

A secretaria mantem a necessidade dos mesmos equipamentos, honrs e

diárias quantificados nos contratos. A necessidade de máclLrinas e veículos pant o

ano de 2018i2019 estando dentro do planejamento desta secretaria.

A secretaria de infraestrutura recebeu em 2017 06 (seis) Caminhões

Compactadores de residuos, portanto, não há a necessidade de prorrogaçâo do

Item 011806 do contrato n'201'70254.

Desta forma entendemos que haverá uma economia significativa na

renovação dos referidos contratos, Há não ser desta forma, seremos obrigados a

licitar novamente os mesmos ecpripamentos, haja vista que l sccr etalir tem Lrnl

JUSTIFICATIVA



planejamento de terraplanagem em estradas vicinais onde há a necessidade de

muitos equipamentos. Na pavimentação urbana há a necessidade também de

muitos equipamentos. Na limpeza pública também há a necessidade de

equipamentos. A secretaria não tem equipamentos próprios para atender todas as

demandas aqui citadas.

Elencamos aqui as CLÁUSULAS DECiMA QUARTA E DECIMA

QUINTA do contrato para que essa diretoria dê parecer favorável ao pedido, haja

vista que esta secretaria tem justificado interesse na continuação e permanência

dos equipamentos nos serviços citados.

Era o que tínhamos Para o molnento.

Itaituba-Pá,20 de Setembro de 2018.

ira Gomes
Sec. M lnfraestrutura

Dec, n' 004 120t1
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